
PROCESSO Nº : 16.651-0/2008 (Principal)
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO (NATUREZA INTERNA)  – Agrupamento e 

Parcelamento
DATA : 10/2/2014

DESPACHO

Com base no artigo  99,  inciso III,  da  Resolução n°  14/2007 - 
RITCE/MT, encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas, para emissão de 
parecer conclusivo quanto ao agrupamento de multas e parcelamento requeridos.

Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS
Presidente

(Assinatura Digital)
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